
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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INDICAÇÃO N.º 415/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, encaminhando 
modelo de proposta legislativa, objetivando que seja realizado um Cadastro Municipal de Protetores e 
Cuidadores Individuais de Animais em situação de abandono ou risco, para que após estudos o mesmo 
seja encaminhado na forma de Projeto de Lei para deliberação desta Casa Legislativa. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1º de agosto de 2022. 

 

PROFESSOR DJALMA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos que seja encaminhado ao Poder Executivo, 
modelo de proposta legislativa (documento anexo), objetivando que seja realizado um Cadastro 
Municipal de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em situação de abandono ou risco, para 
que após estudos o mesmo seja encaminhado na forma de Projeto de Lei para deliberação desta Casa 
Legislativa, já que este foi um pedido direcionado por diversos protetores a este Vereador. 

Considerando que a referida proposta é de suma importância para as políticas de proteção aos 
animais em nosso Município, devendo assim ser debatida nesta Casa de Leis. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que promova o pleito acima narrado, atendendo os anseios de protetores e cuidadores 
individuais que nos procuraram recentemente este Vereador. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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